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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 436/2016

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio  
ao Servidor Público do Município

e dá outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...
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Artigo 1º - Conceder 06 (Seis) meses de Licença Prêmio, à 
partir de 03 de Novembro de 2016 a 03 de Maio de 2017, correspondente 
ao decênio de 07 de Junho de 2001 a 07 de Junho de 2011, a funcionária,
KENIA WILICEA FERREIRA DE REZENDE, Assistente de Administração
- QP, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Novembro de 
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Dez dias do Mês de Novembro do Ano de Dois Mil e Dezesseis.
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